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Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio

Lido na Sessão
INDICAÇAO N° 884/2025

XiWICAMOS A CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇAO DE
M&<CADO MUNICIPAL NA ZONA LESTE IX)
MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.

J 4''7CüiniIZ5

RODRIGO MATTERAZZI - Republicanos e vereadores

íT. de conformidade com o Ari. 115 do Regimento Interno.abaixo as§i

REQUEREM à Mesa. que esle^pedienle seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes.

Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Infraestrulura. Transporte e Saneamento,
e a Secretaria Municipal da Cidade, versando sobre a necessidade da construção e implantação

de Mercado Municipal na zona leste do Município de Sorriso-MT.

,os. com assento/festa

JUSTIFICATIVAS

Considerando que a construção de um Mercado Municipal na zona leste de Sorriso,
irá fomentar o comércio local, tornando este espaço um ponto turístico e de referencia para o

Município. A escolha da zona leste juslifica-se pelo crescimento populacional e comercial desta

região, que carece de equipamentos públicos que atendam às demandas da comunidade local.

Considerando que o Município precisará propiciar uma estrutura com boxes e

bancas em formatos que atendam as demandas das mercadorias, de acordo com a sua respectiva

categoria. A localização estratégica na zona leste facilitará o acesso tanto para produtores quanto
para consumidores desta região em expansão.

Considerando que os consumidores poderão encontrar produtos gastronômicos,
bebidas, frutas, verduras, especiarias, artesanatos, entre outros, fomentando ainda mais os
pequenos produtores e a agricultura familiar no Município. A zona leste, com seu pertll residencial

e comercial em crescimento, oferece o ambiente ideal para o desenvolvimento deste tipo de

empreendimento.

Considerando que o local poderá ser administrado no modelo de autogeslão. com a
criação de uma Associação que responderá pela limpeza, controle de pragas e higiene, ficando o

Município responsável pela manutenção da parte estrutural c gestão pública do local.

Considerando que a implantação do Mercado Municipal na zona leste representará
um importante marco para o desenvolvimento econômico c social desta região, proporcionando
oportunidades de trabalho e renda para a população local, além de contribuir para a

descentralização dos serviços públicos^Odo comércio no município.
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Câmara Municipal de Sorriso. Estado de Mato Grosso, em 05 de agosto de 2025.

DO'BÀRREIR(BRAGAODRIGCM^ATTERAZZI

VerradoT Republicanos or Republicanos Vereador PL

\j
EMERSON FARIAS

Vereador PL

TOCO BAGGIO

Vereador PSDB

VES

WANDBHLEY PAULO

Veftador PP

JANE DELALIBERA

Vereadora PL

SILVANA PERIN

Vereadora MDB
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